
  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º nn GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 320/94 
  

O Presidente do “Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador CASTRO FILHO, 

no uso de suas atribuições legais e, tendo em 

vista o que decidiu o Epregio Tribunal em sua 

sessao de 17.11.94, 

RESOLVE: 

Designar o serventuario CLAUDIVINO PEREIRA ALVES 

para substituir a Sra. MARILU BORGES DE OLIVEIRA, na função de Escriva 

Eleitoral da 38º Zona, sediada em Goiatuba-GO., enquanto durar o 

afastamento da titular. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Gabinete da Presidencis do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goias, em Goiania, aos) 23 dias do mês de novembro 

de 1994, 

  

Presidente do TRE/CGO.


